
Estado do Rio de Janeiro
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS
Secretaria de Educação, Juventude e Inovação
Secretaria-Executiva da Juventude

ANEXO V
FORMULÁRIO DE RESPOSTA AO RECURSO

A Comissão Organizadora do Transporte  Social  Universitário  designada pela  Portaria  nº

-------, após proceder à leitura do RECURSO ora apresentado, nos termos do Edital do Processo

Seletivo, publicado no Boletim Oficial de Angra dos Reis, edição nº    -------- de -----/------/2024,

julga as razões apresentadas pelo candidato supramencionado neste documento como:

(   ) PROCEDENTE O RECURSO DEFERINDO-O

(   ) IMPROCEDENTE O RECURSO INDEFERINDO-O

Fundamenta-se a decisão da Comissão do Transporte Social Universitário pelos seguintes

fatos, motivos ou razões:

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________

Nestes Termos, publique-se a decisão nos termos do Edital do Processo Seletivo para o

Programa Transporte Social Universitário.

Angra dos Reis,                 de                              de 2024.

_______________________________________________
Comissão Organizadora do Transporte Social Universitário

Rua Desembargador Alterfelder Silva, N°54, Centro – Angra dos 
Reis – RJ
CEP: 23.900-320

Telefone: (24) 3365-7489
E-mail: juventude@angra.rj.gov.br
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